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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUN!C!PAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO16/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO52/2023
CONTRATO Na: 00025/2024-CPL

TERIÚO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAI/ A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ E PANDEL
PRIME PANIFICADORA LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso. 30 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ nq

08.865.644/0001-54. neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro. Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF na 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n, 1.648.359 SSP/PB. doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA - AV
IDALINA LEITE. .I66. SAO BENTO. BAYEUX. PB. CNPJ nA 23.760.920/0001.
03, neste ato representado por João Bosco Gondim de Vasconcelos, Brasileiro,
Administrador, residente e domiciliado na Av Acre, 601 , Lote .142 

Quadra 06
Condomínio Alphaville - CPF ne 325.134.964-34, Cartêira de ldentidade na

3178266 SSPPB. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nq 0001 6/2023.
processada nos termos da Lei Federal ne 10.520. de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de'l 993; Lei
Complementar n0 123, de 1 4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nq 106, de 09 de Abril de 2019;
e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das reÍeridas
normas.

í
t!)
0a

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem po-r objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
PARA AOU|STÇAO DE.PAES PARA ATENDTMENTO A SECRETARTA DE
EDUCAÇAO DO MUNTCTPTO DE CAAPORtuPB.
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O fornecimenlo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento. proposta apresêntada, especiÍicaçÕes
técnicas correspondentes. processo de licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico
no 00016i2023 e instruções do Contratante. documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçáo:e
será realizado na Íorma parcelada.
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Ruo Solomõo Veloso, f,O - Cêntro
CNPJ: 08.865.ó44IOOOI-54
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CAAPORÂ
CLAUSULA TEBCETRA - DO VALOR E pBEÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 93.397.00
(NOVENTA E TRÊS N/IL E TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS).

coD.
1

-DrscRrMtNAÇÃo
PAO FRANCES 50G

MARCAUNID.OUANT. P. UNIÁBIO P. TOTAL
DA KG 5900 15,83 93.397,00

CASA
Total: 93.397.00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do conlrato e mediante solicitação do Contratado,
os preÇos poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporÇáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçâo da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do Índice de rea.justamento, o ContÍatante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondentê tâo logo sêia divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que esle ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o
deÍinitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas coÍrerão por conta da seguinte dotaÇáo, constanle do orçamento
vigente:
02.OOOO_ EXECUTIVO
02.070- SEcRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.306.1005.2033- MANUTENÇÃO DA AL[úENTAÇÃO eSCOLRR
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSU[rO
3.3.90.30.00.00.552- MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔCS POOTNÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante pÍocesso regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
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Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.644lOOOl-54 'i,
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alimêntai'e'nüÍricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimenlos ou prestação de serviços.

CLAUSULA SETIMA. DO PRAZO E DA VIGENCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite proírogaÇão
nas condições e hipóteses previstas no Ad. 57. da Lei 8.666/93. está abaixo
indicado e será constderado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024. considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBR|GAçOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente conÍato;
b - Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo. o que não exime o ContÍatado de suas responsabilidades
contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuiçóes de Geslor e Fiscal deste contrato.
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçôes pertinentes a essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer lítulo, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - N/lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ConÍatante ou a
terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parle, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autonzação expressa do
ContÍatante:
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Ruo Solomôo Vêloso, f,O - Centro
CNPJ: 08.8ó5.644lOOOt-5d 1)
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' j "MahteÍ,'Uúrante a vigência do contrato, em compatibilidade- com-a§-_-_
obrigaçoes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉoIMA. DA ALTERAÇÃo e RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa. unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito. conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar. nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no AÍt. 65, § 1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resullantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão. conforme o caso, às disposiçÕes dos Arts.73 a
76. da Lei 8.666/93.
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Ruo Salomôo Vêlo6o, 30 - CentÍo
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-54

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa in.justa êm deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a previa deÍesa. às seguintes
penalidades previslas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contÍato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objêlo ora
contÍatado; c - multa de l0olo (dez por cento) sobrê o valoÍ contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERGETRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamenlo serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N , VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias enÍe a data prevista para o pagamenlo
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira. assim apurado: I = (TX : 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua Íalta,
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótêse do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçâo Íinanceira venha a ser extinto
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ü 'dê' qüálguêr Íorma náo possa mais ser utilizado, será adrÍudo, - erÍl \4i /
ubstituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorÍentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB. 19 de Fevereiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

"/c7q 2\to CBISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTR A

?
-{elBlq i k8Í PAND E

A LTDA
GONDIM DE

PANIFICA R

JOAO B CO
VASCONCELOS
325.1 34 964-34

TJi'{*,*;*l*..i;j*i,rf,il
I )ao Bento. ír" S830S.1S0b Bayeux pB J
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Ruo Sqlomõo Vêloso, f,O - CentÍo
CNPJ: O&8ó5.ó44lOOOI-54
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Códi go para verifi caçã o: 454F -7 57 B-438D-0'l 0E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 1910212024 11:50:24 (G[/T-03:00)
PapêlrAssinante

Emitido por: Sub-Auroridade Cerlificadora lDoc (Assinalura lOoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://caapora. 1 doc.com.br/verrficacaol 454F -7 57 B-438D-0 1 0E
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